
PREFEITURA MUNICIPAL DE PETRÓPOLIS 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES, COMPRAS E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS – 
DELCA 
DIVISÃO DE LICITAÇÕES – DILIC 

ATA DA REUNIÃO DA SUBCOMISSÃO 
DE LICITAÇÃO, REALIZADA EM 
26/10/17 às 14:00 HS NA SALA DE 
LICITAÇÕES, SITUADA NA AV. BARÃO 
DO RIO BRANCO, 2.846 – 3º ANDAR. 
PROCESSO Nº 30.412/2017 – SSA 
TOMADA DE PREÇOS Nº 10/17 

 
SUBCOMISSÃO CONSTITUÍDA PELOS SEGUINTES MEMBROS: JOSÉ EDUARDO 
GUIMARÃES ESQUERDO, FERNANDA HANG DE OLIVEIRA e CARLA APARECIDA 
CORDEIRO DOS SANTOS, para sob a presidência da primeira compor a subcomissão 
de licitação, designada pela Resolução nº 95/17 do DELCA, encarregada de licitar o 
objeto da Tomada de Preços n.º 10/17 do Sr. Presidente da Comissão Permanente de 
Licitação. 
Objeto da licitação: ELABORAÇÃO DE PROJETOS EXECUTIVOS DE CONSTRUÇÃO 
DE UBS – UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE, ORÇAMENTOS, CADERNO DE 
ENCARGOS, CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO E MEMÓRIA DE CÁLCULO, EM 
DIVERSAS LOCALIDADES - PETRÓPOLIS/RJ, conforme especificado no edital 
convocatório. 
EMPRESAS QUE RETIRARAM O EDITAL: PHILIPPE DE FREITAS ZANEI 
FERNANDES, CSM CONSTRUÇÕES LTDA, MADELON CONSTRUTORA E 
INCORPORADORA EIRELI, LÍVIA MACHADO DE LIMA, LUIZ FELIPE SABBADIN, C.V. 
DE CARVALHO SOLUÇÕES TÉCNICAS EIRELI EPP, LUMENS ENGENHARIA, 
FUTURA ARQUITETOS ASSOCIADOS, E+PLAN ENGENHARIA LTDA-ME, AG 
CONSTRUTORA CORDEIRENSE LTDA.-ME, ECONOMICA ENGENHARIA, JOSÉ 
EDUARDO, FCK CONSTRUÇÕES EIRELI EPP, A S NETO ENGENHARIA EIRELI-ME, 
ESTILO CONSULTORIA GERENCIAMENTO E CONSTRUÇÕES LTDA, MARCELO 
MACRUZ GARCIA, BERNARDO LOOS ARQUITETURA ME, INPLENITUS PROJETOS 
GERENCIAMENTO DE OBRAS LTDA, ENGE SERVICE ENGENHARIA E SERVIÇOS 
LTDA., PROJEX ENGENHARIA LTDA, ACROPOLE ARQUITETURA LTDA, 
CONSOMINAS ENGENHARIA LTDA, LUMO ARQUITETURA DESIGN LTDA EPP, NORA 
CAPPELLO DE OLIVEIRA, LUCAS BRUM, SENO ENGENHARIA E CONSULTORIA 
LTDA, SMART PROJETOS LTDA, JOAN DIEGO RIMES, NC2 ENGENHARIA E 
CONSULTORIA, ML PROJETOS LTDA ME, ASM CONSTRUÇÕES LTDA, GRACO 
PROJETOS, EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÃO LTDA, MSJ COMERCIO 
ATACADISTA LTDA ME, RODOSERV ENGENHARIA LTDA, CONCEITO PROJETOS 
INTEGRADOS DE ENEGENHARIA EIRELLI EPP, GRECCO + MARQUES ARQUITETOS 
CASA DO ARQUITETO PROJETOS, PLANEJAMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA, 
ENGEPRAT ENGENHARIA E SERVIÇOS LTDA, ESTEL ENGENHARIA LTDA, 
CONSTRUTOP ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA, RUFO, A1MC PROJETOS 
EIRELI ME, ENGEDER ENGENHARIA E ARQUITETURA LTDA ME, TECHNISCHE 
ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA, REINALDO VASCONCELOS DO 
NASCIMENTO, HAGECON CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA ME, LOFT 
INTERIORES, ARQUITETURA E CONSTRUÇÃO LTDA EPP, GORTEC ENGENHARIA E 
ARQUITETURA LTDA, STN EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES, ROGERIO 
OLIVEIRA, MORENO PAIM ENGENHARIA 
PRESENÇAS: Além dos membros da subcomissão, compareceram as empresas: Lumo 
Arquitetura Design Ltda., representada por Allan Carvalho Costa, Estel Engenharia Ltda. - 
EPP., representada por Tiago de Souza Mateus, GM&B Arquitetura e Construção Ltda. - 
ME., representada por Ramon Coelho Figueiredo, AS Neto Engenharia Eireli - ME,   
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CONTINUAÇÃO DA ATA DA TOMADA DE PREÇOS N° 10/2017:  
 
representada por Darcy Mourão Filho e Technische Engenharia e Consultoria Ltda. -EPP, 
representada por Paulo Mills Milnam. 
PROCEDIMENTO: Foi recebida e aberta pelos membros da subcomissão a 
documentação de habilitação – Envelope “A” – das empresas participantes, sendo esta 
rubricada por todos os presentes. Após análise desta, a subcomissão decidiu, por 
unanimidade, em inabilitar as empresas: Lumo Arquitetura Design Ltda, por 
descumprir o item 2.1.16 do edital, ou seja,  não apresentou a relação de equipe 
técnica da empresa, para a execução do objeto contratual acompanhada de 
“curriculum vitae” de todos os seus integrantes e prova de  disponibilidade 
profissional com a empresa à época da licitação, além da declaração, por escrito de 
cada um de seus integrantes, autorizando sua inclusão na referida equipe; Technische 
Engenharia e Consultoria Ltda. EPP, por descumprir os itens: 2.1.5, ou seja, 
apresentou a Certidão da Procuradoria da Dívida Ativa do Município do Rio de 
Janeiro com validade vencida e 2.1.14, ou seja, não apresentou a Certidão de 
Acervo Técnico do Engenheiro Eletricista e do Engenheiro Mecânico; AS Neto 
Engenharia Eireli ME, por descumprir o item 2.1.13 do edital, ou seja, apresentou a 
prova de registro no CREA com validade vencida e em habilitar as empresas: GM&B 
Arquitetura e Construção Ltda. - ME e Estel Engenharia Ltda. - EPP por cumprirem 
todas as exigências editalícias. Esclarece esta subcomissão que os envelopes “B” – 
Propostas das empresas participantes ficarão acautelados neste Departamento, 
devidamente lacrados, conforme recebidos e rubricados no lacre por todos os presentes. 
Cumpre informar, que o representante da empresa AS Neto Engenharia Eireli - ME, o Sr. 
Darcy Mourão Filho, necessitou se ausentar, tendo em vista que recebeu uma ligação do 
Hospital com informações graves de sua esposa, que está internada, portanto, não assina 
a presente ata. Desta decisão as empresas Lumo Arquitetura Design Ltda  e Technische 
Engenharia e Consultoria Ltda. EPP manifestaram interesse em interpor recurso e as 
demais  empresas desistem de interposição de recurso, com exceção da empresa AS 
Neto Engenharia Eireli – ME, para a qual fica também aberto o prazo recursal de 05 
(cinco) dias úteis. A presente licitação encerrou-se às 19:30. Nada mais havendo a tratar, 
é lavrada a presente ata, que segue assinada por todos os presentes e por mim, 
Edimilson Diamantino Rodrigues, funcionário que a 
digitou.********************************************** 
 
_______________________        ___________________           ____________________ 
José Eduardo G. Esquerdo           Fernanda Hang de Oliveira      Carla A. C. dos Santos        
 
 
_________________________     ____________________       _____________________ 
Allan Carvalho Costa                     Tiago de Souza Mateus         Ramon Coelho Figueiredo 
CI.: 12.488.487 DETRAN/RJ         CI: 25.776.316 DIC/RJ           CI: 81.920.914 MTPS/RJ 
 
 
 
________________________          
 Paulo Mills Milnam 
 CI:133405 CREA/RJ 
 
 
__________________________ 
Edimilson Diamantino Rodrigues  
Funcionário do DELCA  
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